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EDITAIS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE CADASTRO DE RESERVA Nº 001/2025 

 
A Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Macau/RN, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o resultado final do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025, publicado em 14/04/2025, e conforme 
necessidade da Rede Municipal de Ensino, CONVOCA os candidatos aprovados e classificados relacionados no Anexo I deste 
edital, para apresentação de documentos e assinatura do contrato de trabalho por tempo determinado. 
1. DA CONVOCAÇÃO 
1.1. Os candidatos convocados deverão comparecer à Sede da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, situada na Avenida 
Centenário, nº 293, CEP: 59500-000 – Porto São Pedro – Macau – RN, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data da 
publicação deste edital, no horário das 08h às 13h. 
1.2. O não comparecimento no prazo estipulado, ou a não apresentação da documentação exigida, implicará na desistência 
automática do candidato, sendo convocado o próximo da lista de classificação. 
2. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA (EM DUAS VIAS COM ORIGINAIS) 

 Documento de identidade (RG); 

 CPF; 

 Carteira de Trabalho (CTPS); 

 Comprovante de residência atualizado; 

 Título de Eleitor com comprovante de quitação eleitoral; 



Diário Oficial Macau 
ANO XXII MACAU-RN|SEXTA-FEIRA, 09 DE MAIO DE 2025 DIÁRIO 2711 

 

 

 

2|Página 

     

 

 Certidão de quitação com o serviço militar (para candidatos do sexo masculino); 

 Número do PIS/PASEP; 

 Dados bancários – Banco BRADESCO; 

 Diploma ou Certidão de Conclusão de Curso de Graduação (Licenciatura); 

 Atestado Médico Admissional, expedido por Médico do Trabalho; 

 Declaração de que não possui vínculo com outro órgão público, salvo nos casos permitidos por lei. 

 
3. DA CONTRATAÇÃO 
3.1. O candidato convocado será contratado sob regime temporário, com remuneração de R$ 19,00 (dezenove reais) por 
hora/aula, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação, com jornada de até 30 horas semanais. 
3.2. A contratação observará os termos do Edital nº 001/2025, e será formalizada por meio de assinatura de Contrato 
Administrativo Temporário, conforme minuta constante do Anexo VIII do referido edital. 
4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
4.1. A presente convocação não gera direito adquirido à contratação, sendo esta condicionada à apresentação da documentação 
exigida, à comprovação dos requisitos legais e à necessidade da Administração. 
4.2. Fica sob responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar futuras convocações através do Diário Oficial do Município e 
do mural da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 
Macau/RN, 07 de maio de 2025. 

 
FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS VIEIRA 

Prefeita Municipal 
 
 

FRANCISCA IRANI CUNHA DE SOUZA 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 
 

Anexo I - LISTA DE CONVOCADOS  

 

 

ÁREA I – MACAU/ILHA DE SANTANA/COHAB/BARREIRAS/DIOGOO LOPES/SERTÃOZINHO. CÓD 002 – 

PROFESSOR(A) POLIVALENTE (ANOS INICIAIS) 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

41º  MARIA CLAUDONETE FERREIRA DA SILVA  

42º  JOELMO DE LIMA  

43º  ANTONIA PATRICIA FERNANDES DA SILVA LIMA  

44º  DULCILENE DA SILVA MARCELINO BATISTA  

45º  CARLA SANDRA CALDAS DE SOUZA  

 
 

ÁREA I – MACAU/ILHA DE SANTANA/COHAB/BARREIRAS/DIOGO LOPES/SERTÃOZINHO.  

CÓD 005-PROFESSOR(A) DE HISTÓRIA 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

2º FRANCISCA JOSILENI DA CUNHA SIQUEIRA 
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ÁREA I – MACAU/ILHA DE SANTANA/COHAB/BARREIRAS/DIOGO LOPES/SERTÃOZINHO.  

CÓD 006-PROFESSOR(A) DE GEOGRAFIA 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

1º  MARÍLIA MABEL LOPES MORAIS  

 
 

ÁREA I – MACAU/ILHA DE SANTANA/COHAB/BARREIRAS/DIOGO LOPES/SERTÃOZINHO.  

CÓD 007-PROFESSOR(A) DE LÍNGUA PORTUGUESA 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

1º  FRANCISCA ELITÂNIA BEZERRA DE ARAÚJO RANGEL 

 
 
 

ÁREA I – MACAU/ILHA DE SANTANA/COHAB/BARREIRAS/DIOGO LOPES/SERTÃOZINHO.  

CÓD 013-PROFESSOR(A) DE ARTE 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

4º MAX KENNEDY COSTA SOUZA  

 
 
 

ÁREA I – MACAU/ILHA DE SANTANA/COHAB/BARREIRAS/DIOGO LOPES/SERTÃOZINHO.  

CÓD 008-PROFESSOR(A) DE LÍNGUA INGLESA 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

5º  LUÍS CARLOS DA SILVA ROCHA  

 
 
 

ÁREA I – MACAU/ILHA DE SANTANA/COHAB/BARREIRAS/DIOGO LOPES/SERTÃOZINHO.  

CÓD 012-PROFESSOR(A) DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - PEDAGOGIA 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

77° DENIZE MIRANDA DA SILVA 

78° LUCYCLEIDE MELO DOS SANTOS SOUSA 

79° MARIA THAISA DE LIMA 

82° ARTANUSIA SOUZA DA CRUZ NASCIMENTO 

83° MARIA EUDÉCIA RODRIGUES MEDEIROS SILVA 

84° JANE DE BRITO SANTOS 

 
 

ÁREA II – VÁRZEA CERCADA/ASSENTAMENTO SEBASTIÃO ANDRADE 

CÓD 002-PROFESSOR (A) POLIVALENTE (ANOS INICIAIS) 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

6° EDNA SILVA SOUZA DO NASCIMENTO  
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LICITAÇÕES E CONTRATOS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2025 
ATO DE RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO 

 
 A Prefeita Municipal de 
Macau/RN, no uso de suas atribuições 
legais, RATIFICA, ADJUDICA E HOMOLOGA 
o Termo de Dispensa de Licitação nº 
032/2025, nos termos do Artigo 75, Inciso 
II da Lei nº 14.133/21, acolhendo o 
parecer jurídico, para que surta os 
efeitos jurídicos e legais, Aquisição de 
peças para diversos equipamentos 
necessários na manutenção corretiva de 
equipamentos hospitalares diversos, 
visando atender de forma emergencial e 
satisfatória as necessidades do Hospital 
Antônio Ferraz no município de 
Macau/RN, conforme especificações e 
quantitativos constantes no Termo de 
Referência, com a Pessoa Jurídica E 
BERNARDO DE SOUSA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 14.908.465/0001-50, que 
apresentou a melhor proposta no valor 
total de R$ 41.988,00 (Quarenta e um 
mil, novecentos e oitenta e oito reais) 
pelo quantitativo citado no Termo de 
Referência, tudo de conformidade com os 
documentos que instruem este Processo.  

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se 
 
Macau/RN, 09 de maio de 2025. 
 
Flávia Patrícia Tavares Veras Vieira 
Prefeita 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2025 
ATO DE RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO 

 
 A Prefeita Municipal de 
Macau/RN, no uso de suas atribuições 
legais, RATIFICA, ADJUDICA E HOMOLOGA 
o Termo de Dispensa de Licitação nº 
033/2025, nos termos do Artigo 75, Inciso 
II da Lei nº 14.133/21, acolhendo o 
parecer jurídico, para que surta os 
efeitos jurídicos e legais, Contratação de 
serviço de manutenção corretiva de 
equipamentos hospitalares diversos, 
visando atender de forma emergencial e 
satisfatória as necessidades do Hospital 
Antônio Ferraz no município de 
Macau/RN, conforme especificações e 
quantitativos constantes no Termo de 
Referência, com a Pessoa Jurídica E 
BERNARDO DE SOUSA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 14.908.465/0001-50, que 

apresentou a melhor proposta no valor 
total de R$ 22.990,00 (Vinte e dois mil 
novecentos e noventa reais)  pelo 
quantitativo citado no Termo de 
Referência, tudo de conformidade com os 
documentos que instruem este Processo.  

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Macau/RN, 09 de maio de 2025. 
 
Flávia Patrícia Tavares Veras Vieira 
Prefeita 
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“Termo de fomento 002/2025 
que entre si celebram a 
Secretaria Municipal de 
Esporte e da Juventude de 
Macau/RN e a Liga 
Desportiva Macauense - 
LIDEM, visando a realização 
da Copa do Vale 2025, 
Torneio dos Servidores 
Municipais 2025, Torneio das 
Flores - Diogo Lopes 2025 e 
Olimpíadas Escoteiras 2025 
”. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU POR MEIO DA  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E DA JUVENTUDE, 
pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na Rua Barão 
do Rio Branco, n° 17, Centro, Macau - RN,  inscrito  no  CNPJ  n.  º   
08.184.434/0001-09, 
representada neste ato por sua Prefeita Municipal, Sr. FLÁVIA 
PATRÍCIA TAVARES VERAS VIEIRA, brasileira, casada, residente e 
domiciliado na Rua Ilha de Santana, n° 160, Ilha de Santana/Área Rural, 
Macau - RN, portadora do CPF nº 064.289.624-03, doravante 
denominado CONCEDENTE, e a LIGA DESPORTIVA 
MACAUENSE - LIDEM, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, CNPJ Nº 08.117.087/0001-93, qualificada como 
CONVENENTE, neste ato representada pelo Sr. ÍTALO 
MENDONÇA DE CARVALHO, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Rua Tenente Vitor, 28 Centro - Macau/Rn, portador da 
Cédula de Identidade RG nº. 002.191.376 e CPF nº. 045.548.884-36, 
doravante denominado CONVENENTE, acordam em celebrar o 
presente Termo de FOMENTO, sujeitando-se as cláusulas e condições 
nele estabelecidas, mediante as seguintes condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste a realização da Copa do Vale 2025, Torneio dos Servidores 
Municipais 2025, Torneio das Flores - Diogo Lopes 2025 e Olimpíadas Escoteiras 
2025. 

 
FLAVIA PATRICIA 
TAVARES VERAS 
VIEIRA:06428962403

Assinado de forma digital por FLAVIA PATRICIA 
TAVARES VERAS VIEIRA:06428962403 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A1, ou=(EM 
BRANCO), ou=31014048000182, ou=presencial, 
cn=FLAVIA PATRICIA TAVARES VERAS 
VIEIRA:06428962403 
Versão do Adobe Acrobat Reader: 2025.001.20474



 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
1.1​ - O presente termo de fomento tem o valor total de R$ 
30.620,00 (trinta mil, seiscentos e vinte reais), a ser transferido ao 
CONVENENTE, em parcela única. 

 
1.2​ - A importância transferida será suportada pelo município 
através da seguinte dotação orçamentária: 

 
Unidade Orçamentária: 02.005 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE E DA JUVENTUDE  
Ação: 2143 CONTRIBUICAO PARA 
ENTIDADES DESPORTIVAS 
Natureza de Despesa: 
335041 - 
CONTRIBUIÇÕES 
Fonte de Recursos: 
15000000 – Recursos Não 
Vinculados de Impostos 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
O pagamento será realizado em parcela única 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O CONVENENTE, deverá efetuar a prestação de contas no prazo de seis meses 
apresentando a documentação conforme exigência prevista no art. 6º da 
INSTRUÇÃO NORMATIVA N°. 006/2025-CGM, acompanhada dos seguintes 
relatórios: 

a)​ Anexo IV – Demonstrativo da Aplicação dos Recursos por Fonte; 
b)​ Anexo V – Demonstrativo da Execução Financeira (Receita e 

Despesa) e Conciliação Contábil; 
c)​ Anexo VII – Relatório de Cumprimento do Objeto; 
d)​ Extratos bancários (corrente e aplicação); e 
e)​ Documentação comprobatória da aplicação dos recursos. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O presente Termo de Convênio vigorará após a publicação, tendo sua vigência de 
02/05/2025-CGM a 09/08/2025-CGM. 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

O presente Termo de Fomento poderá ser rescindido a qualquer tempo, por mútuo acordo entre as 
partes, ou de forma unilateral, mediante notificação prévia de 15 (quinze) dias, nos seguintes casos:​
 I – Descumprimento das cláusulas pactuadas;​
 II – Prática de atos ilegais ou incompatíveis com os objetivos do Termo por parte da organização da 
sociedade civil;​
 III – Inobservância das regras de prestação de contas e aplicação dos recursos;​
 IV – Interesse público devidamente justificado pela Administração Pública.​
 A rescisão unilateral por parte da Secretaria Municipal de Esporte e da Juventude deverá ser 
formalmente motivada, assegurado o contraditório e a ampla defesa à Liga Desportiva Macauense. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CRONOGRAMA DE EVENTOS 

Fica estabelecido o seguinte cronograma de eventos esportivos a serem realizados com o apoio do 
presente Termo de Fomento:​
 I – Torneio do Servidor Público: 10 de maio de 2025;​
 II – Copa do Vale: Início em 28 de maio de 2025;​
 III – Torneio das Flores (Diogo Lopes): 30 de maio de 2025;​
 IV – Olimpíadas Escoteiras: 08 de junho de 2025.​
 

A Liga Desportiva Macauense compromete-se a realizar os eventos nas datas estabelecidas, salvo por 
motivo de força maior, mediante comunicação formal à Secretaria. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES E OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

A Liga Desportiva Macauense será a única e exclusiva responsável pela contratação, remuneração, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e quaisquer outras obrigações legais relativas aos 
profissionais e colaboradores eventualmente envolvidos na execução das atividades objeto deste 
Termo de Fomento.​
 A Secretaria Municipal de Esporte e da Juventude não responderá, solidária ou subsidiariamente, por 
quaisquer encargos ou débitos trabalhistas, civis ou previdenciários decorrentes da relação entre a 
organização da sociedade civil e seus contratados. 

CLÁUSULA NONA – DOS DADOS BANCÁRIOS PARA TRANSFERÊNCIA DO RECURSO 

A transferência dos recursos financeiros pactuados neste Termo de Fomento será efetuada pela 
Secretaria Municipal de Esporte e da Juventude à seguinte conta bancária da Liga Desportiva 
Macauense:​
Banco: 461 – ASAAS I.P. S.A​
Agência: 0001​
Conta Corrente: 2436622-1​
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A conta informada deverá ser de titularidade exclusiva da Liga Desportiva Macauense, utilizada 
exclusivamente para movimentação dos recursos do presente instrumento. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Convênio, que não possam ser 
solucionadas administrativamente entre as partes, fica eleito o Foro da Comarca de 
Macau/RN. 

 
 

E por estarem, assim, justas e acordadas, as partes, por seus representantes legais, 
firmam o presente Termo, em 03 (três) vias, na presença de duas testemunhas. 

 
 

Macau-RN, em 09 de Maio de 2025. 
 
 

 

FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS VIEIRA 
 

 

ÍTALO MENDONÇA DE CARVALHO 

Testemunhas: 

1 – ​  2 – ​  
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